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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 – Centro – CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 – Batalha-PI 

Ata da Reunião dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

(CMDU), realizada dia (05/12/2022) 05 de dezembro de dois mil e vinte e dois às dez horas da 

manhã, no auditório da Prefeitura Municipal de Batalha, Piauí. Estão presentes os 

representantes das instituições que compõe o conselho, convocados conforme o regimento 

interno e abaixo assinalados. A reunião foi aberta pelo Sr. Flávio Melo, Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Urbana e Obras do município de Batalha, presidente deste conselho. O 

Presidente deu boas-vindas aos presentes e agradeceu a presença de todos. Em ato contínuo 

iniciou-se a reunião com a pauta principal da convocação que foi a iluminação pública do 

município de Batalha. Foi dito que em dezembro inicia o período de chuva e é preciso tomar 

algumas medidas com relação a isso, como o aumento da compra de material e da frequência 

da manutenção da iluminação. Foi levantada a possibilidade do aumento da equipe de 

manutenção e da destinação de um carro para secretaria de Infra Estrutura utilizar para fazer os 

atendimentos e reparos na zona rural do município. Foi acordada da impossibilidade da 

contratação de mão de obra adicional, mas que um dos carros da prefeitura ficaria a disposição 

de acordo com a necessidade da Secretaria. O Presidente perguntou a todos se havia mais algum 

assunto a tratar. Recebido a negativa a reunião foi encerrada e eu Alexandre Mendes da Silva, 

Secretário do conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, redigi esta ata que vai por mim 

e todos os presentes assinada. 

 

 


